COLÉGIO NACIONAL UNIDADE QUINTINO

REGRAS DA COMUNIDADE ESCOLAR

(Essas normas poderão ser revistas nas assembleias de alunos. Toda modificação será publicada no mural de avisos.)

ATUALIZADO EM ABRIL/2009

Sobre o UNIFORME:

Art 1o. O uso do uniforme escolar é obrigatório e seu modelo não pode ser modificado ou rabiscado. O uniforme é necessário em qualquer atividade dentro do colégio como palestras, feira de cultura, disciplinas eletivas, trabalho voluntário e outros. Ele consiste na camisa da escola, calça ou bermuda da escola, boné somente da escola, tênis preto, cinza, branco ou azul e casaco da escola. O aluno pode vir com casaco preto, cinza, branco ou azul e que não seja da escola desde que esteja por baixo da camisa da escola;

Art 2o. No colégio, não é permitida a entrada com chinelo, saia, short, mini-blusa, frente-única, camisa decotada ou sem camisa;

Parágrafo Único: Caso o aluno esteja com o pé machucado, poderá vir com chinelo nos dois pés;

Sobre o HORÁRIO:

Art. 3o. O horário de início das aulas é às 07:30 no turno da manhã e às 13:10 no turno da tarde. A tolerância de atraso é de 15 (quinze) minutos somente para o primeiro tempo de aula. Para o segundo tempo de aula não tem tolerância de atraso. O horário de tolerância serve para quem tem problemas no trânsito, por exemplo. O aluno que fica nas imediações da escola ou não, esperando dar o horário de tolerância para entrar, não está fazendo uso correto deste recurso;

Sobre o USO DO CELULAR:

Art 4o. Não é permitida a entrada nem o uso de aparelho celular nas dependências do colégio;

Parágrafo Único: O aluno poderá portar e usar o celular nas dependências do colégio desde que tenha a autorização do responsável. Quaisquer consequências deste uso será de inteira responsabilidade do aluno e de seu responsável. Nestes casos, o celular só poderá ser usado fora das aulas e com responsabilidade. As exceções, tais como emergências, deverão ser resolvidas com o professor e/ou a coordenação. O aluno que fizer uso inadequado do celular será advertido. Se fizer novamente, o grupo irá tirar a sua liberdade de usar o aparelho e o seu responsável será comunicado;

Sobre o USO DE APARELHOS ELETRÔNICOS:

Art 5o. Não é permitido portar: cd player, mp3 ou mp4, ipod, câmeras fotográficas, gravadores ou qualquer outro equipamento eletrônico que possa desviar a atenção do aluno;

Parágrafo Único: O aluno poderá portar tais aparelhos eletrônicos nas dependências do colégio desde que tenha a autorização do responsável. Quaisquer consequências deste uso será de inteira responsabilidade do aluno e de seu responsável. Nestes casos, os aparelhos eletrônicos só poderão ser usados com responsabilidade e fora das aulas, tais como, recreios, horários de saída, entrada e somente com fone de ouvido para não atrapalhar os demais. E também, não temos o direito de tirar fotos durante as aulas, inclusive na Educação Física, na quadra e na piscina. Só podemos tirar fotos durante o recreio, entrada e saída e com autorização das pessoas. Publicar em “sites” na internet, somente com a autorização das pessoas. O aluno que fizer uso inadequado dos aparelhos será advertido. Se fizer novamente, o grupo irá tirar a sua liberdade de usar o aparelho e o seu responsável será comunicado;

Obs.: Os problemas surgidos nos artigos 4o e 5o serão resolvidos com a ajuda dos educadores e da comissão composta pelos alunos: Jessica Cristina (601), Rômulo (601), Ana Beatriz (602), Lucas Paula (602), Caroline (701), Larissa do Valle (701), Brendo (701), Rodrigo Raian (702), Allyce (702), Leticia Castilho (702), João Victor (801), Nathan (801), Caio (801), Matheus Luiz (801), Matheus Fernandes (801), Matheus Teixeira (801), Lucas Luiz (802), Gustavo (802), Jessyca (901), Raíssa (901), Felipe (901), Charles (902), Rafaela (902), Luis Filipe (902), Raphael (1101), Lucas (1101), Thiago Castro (1201), Bruno (1201), Thamires (1301) e Geisa (1301). Para deliberar, a comissão tem que ter no mínimo 3 membros, sendo 1 da turma em que ocorreu o problema.

Sobre COMER NAS SALAS:

Art 6o. Não é permitido comer ou beber dentro da sala de aula ou laboratório de informática e biblioteca;

Parágrafo Único: É permitido portar garrafa com água na sala de aula e/ou comer uma “balinha”, discretamente. No Laboratório e na Biblioteca não pode. Vamos fazer um experimento até a próxima assembleia. Se o pessoal da limpeza reclamar que a sujeira aumentou, vetaremos este parágrafo único. Em virtude da sujeira, as turmas do 6o ano do Ensino Fundamental até o 1o ano do Ensino Médio perderam esse direito.

Art 7o. Não é permitido mascar chiclete nas dependências do colégio;

Sobre o RECREIO:

Art 8o. Durante o recreio, não é permitido permanecer nas salas de aula ou nos corredores;

Sobre a TROCA DE PROFESSORES:

Art 9o. Os alunos não estão autorizados a sair de sala de aula na troca de professores;

Sobre as SALAS DE AULA:

Art 10. As carteiras das salas de aula devem ser mantidas enfileiradas e limpas ao término dos trabalhos para facilitar a limpeza das salas;

Sobre NAMORO:

Art 11. Não é permitido namorar, sentar no colo de colegas,   falar alto, usar palavras de baixo calão ou brincadeiras indevidas nas dependências internas ou externas do colégio, principalmente na frente ou nas imediações do estabelecimento;

Sobre o CÓDIGO DE ÉTICA DA INSTITUIÇÃO:

Art 12. Proibido fumar, usar ou portar qualquer tipo de droga lícita ou ilícita nas dependências do colégio ou fora dele, com ou sem uniforme;

Art 13. Proibido ingerir ou portar qualquer tipo de bebida com teor alcoólico nas dependências do colégio ou fora dele, com ou sem uniforme;

Art 14. Proibido portar ou usar qualquer tipo de objeto cortante ou perfurante como facas, chaves de fenda, armas ou fogos de artifício nas dependências do colégio ou fora dele, com ou sem uniforme. Isso inclui estiletes e tesouras com ponta;

Art 15. Dentro do colégio ou em seus eventos, não são permitidos materiais que façam apologia a pornografia, sensualidade, violência, piadas ou mensagens que estimulem qualquer tipo de preconceito racial, social, estético ou sexual e letras com ambiguidades de cunho racista ou sexual seja em qualquer idioma;

Art 16. Não é permitido portar ou usar brinquedos que estimulem a violência ou a agressão física como armas, espadas, estilingues e outros, nas dependências internas ou externas do colégio, inclusive na frente do estabelecimento;

Sobre o CONSELHO DE CLASSE:

Art. 17. Os alunos têm o direito de participar de uma parte do conselho de classe. Esta participação se dará com o aluno representante ou outros que quiserem participar. As vagas serão limitadas;

Sobre a CADERNETA:

Art. 18. A Caderneta é o documento de identificação do aluno na escola e deve estar sempre em seu poder.

ASSUNTOS GERAIS:

Art 19. O colégio não se responsabiliza por qualquer pertence do aluno, assim como dinheiro, que deve ficar em seu poder;

Art 20. Não é permitida a entrada de animais de qualquer porte. Com exceção de seres humanos;

Art 21. O colégio deverá ser indenizado, caso o aluno danifique algum patrimônio, incluindo extintores de incêndio, papel higiênico, bancos plásticos e outros;

APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL DE ABRIL/2009. ESTAS NORMAS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA SUA PUBLICAÇÃO.

PUBLICADAS EM 08 DE ABRIL DE 2009.
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